
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

Nº 11 / 2025 

 

A CÂMARA MUNICIPAL DE JOÃO MONLEVADE,  pessoa jurídica de direito público interno,
inscrita no CNPJ sob o n.º 18.310.631/0001-72, isenta de inscrição estadual, com sede na Avenida
Dona Nenela, nº 146, bairro JK, João Monlevade, Minas Gerais,  CEP: nº 35.930.672, neste ato
representada  por  seu  Presidente,  Vereador  Fernando  Linhares  Pereira,  doravante  denominada
simplesmente CONTRATANTE,  e a empresa Nutrilar Express Ltda, CNPJ 46 653 513/0001-00,
estabelecida à Rua Rua Begônias, n° 175, Bairro São Pedro  na cidade de Itabira, Estado de São
Pedro, representada pelo Sr. Ronaldo Aparecido Rosa Miranda, Inscrito no CPF  89334914653,
daqui  por  diante  denominada  FORNECEDOR,  tendo  em  vista  o  que  consta  no  Processo  nº
000021/2025 e em observância às disposições da Lei nº 14.133, de 2021, resolvem celebrar o
presente  Registro  de Preços,  decorrente  do Pregão Eletrônico nº 000002/2025,  mediante  as
cláusulas e condições a seguir enunciadas.

 

1. DO OBJETO

1.1. O objeto do presente instrumento é o Registro de preços visando a aquisição, sob demanda, de
gêneros alimentícios em atendimento às necessidades de consumo da Câmara Municipal de João
Monlevade e da Unidade de Atendimento Integrada (Posto UAI), conforme especificações contidas
no Anexo I – Termo de Referência do edital.

1.2. O Edital da Licitação, o Termo de Referência e a Proposta do Fornecedor compõe anexo a este
instrumento e vincula esta contratação, independentemente de transcrição.

1.3. O fornecedor incluído nesta ata de registro de preços está obrigado a celebrar os contratos que
poderão     advir, nas condições estabelecidas neste instrumento e seus anexos.

1.3.1. A contratação será formalizada por intermédio de instrumento contratual, emissão de nota de
empenho   de despesa, autorização de compra ou outro instrumento hábil, conforme previsto no
artigo 95 da Lei Federal    nº 14.133, de 2021.

1.3.2.  Da ata  de registro  de preços  poderão advir  várias  contratações  até  que se  extinguir  a
quantidade registrada.

 

2. DA VIGÊNCIA E PRORROGAÇÃO

2.1. O prazo de vigência do registro de preços é de 12 (doze) meses contados da emissão, podendo
ser prorrogado por até mais 12 (doze) meses.

2.2. A prorrogação é condicionada ao ateste, pela autoridade competente, de que as condições e os
preços permanecem vantajosos para a Administração, permitida a negociação com o contratado.
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2.3. A expiração do prazo de vigência da ata de registro de preços não acarreta a extinção dos
contratos dela decorrentes, ainda em execução, os quais poderão ter a vigência prorrogada de
acordo com as disposições neles contidas.

 

3. DAS CONDIÇÕES DE EXECUÇÃO E GESTÃO

3.1. O regime de execução contratual, os modelos de gestão e de execução, assim como os prazos e
condições  de  conclusão,  entrega,  observação  e  recebimento  do  objeto  constam no  Termo  de
Referência, anexo a este Termo.

3.2. O prazo máximo para a entrega dos materiais será de até 10 (dez) dias, contados da emissão
da autorização de fornecimento.

3.3. A entrega dos materiais será parcelada durante a vigência desta ata de registro de preços, de
acordo  com  a  necessidade  da  Contratante  e  deverá  ocorrer  na  Câmara  Municipal  de  João
Monlevade.

3.4.  O objeto poderá ser  rejeitado,  no todo ou em parte,  quando estiver  sendo executado em
desconformidade com as exigências estabelecidas neste instrumento.

3.5. O recebimento provisório ou definitivo não excluirá a responsabilidade civil do licitante pela
solidez e segurança da execução.

3.6. Todas as despesas correrão por conta da Contratada.

3.7. Não será admitida subcontratação, salvo mediante prévia autorização da Contratante.

3.8. A Contratada deverá comunicar à Contratante, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas do
recebimento da Autorização de Fornecimento, os motivos que por ventura possam impossibilitar o
cumprimento de qualquer obrigação prevista no instrumento convocatório;

3.9.  A  contratada fica  obrigada a  substituir,  no  prazo  determinado por  esta  Casa  Legislativa,
materiais em que se verificarem defeitos ou imperfeições, sem qualquer ônus adicional, sob pena de
aplicação das penalidades e sanções previstas neste instrumento convocatório.

3.10.  No  caso  de  controvérsia  sobre  a  execução  do  objeto,  quanto  à  dimensão,  qualidade  e
quantidade, deverá ser observado o teor do art. 143 da Lei nº 14.133, de 2021, comunicando-se à
empresa para emissão de Nota Fiscal no que pertine à parcela incontroversa da execução do objeto,
para efeito de liquidação e pagamento.

3.11. O prazo de garantia dos produtos deverá contemplar as normas do Código de Defesa do
Consumidor.

3.12. É obrigação da Contratada o cumprimento integral de todas as normas legais relativas à
proteção ambiental, que sejam federais, estaduais ou municipais, responsabilizando-se a mesma por
quaisquer penalidades decorrentes de sua inobservância. A
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4. DOS PREÇOS REGISTRADOS

4.1.  Os  itens  registrados  para  a  empresa  supracitada  seguem  conforme  valores  unitários  e
quantitativos a seguir.

Lote 1
G L O B A L Registro de preços visando a aquisição de gêneros alimentícios para atender as necessidades da Câmara Municipal de
João Monlevade, prédios principal e anexo, e da Unidade de Atendimento Integrada (Posto UAI), conforme especificações contidas
no Anexo I Termo de Referência deste edital

Descrição dos Itens Quantidade /
Unidade Unitário Final Sub Total

ACHOCOLATADO 1 KG Ingredientes: açúcar, cacau, extrato de malte,
sal, soro de leite em pó, leite desnatado em pó, vitaminas (c, b3b b2,
b6, b1, a e d), estabilizante licitina de soja e aromatizantes. Contém
glúten. Pacote com 1 kg.

15,00
PCT. R$ 20,64 R$ 309,60

Marca: Fabricante: Modelo:

AÇÚCAR CRISTAL. Açúcar cristal peneirado, origem vegetal, sacarose
de cana de açúcar, tipo 1, cada pacote com 5 quilos. Validade: mínimo
12 meses a partir da entrega.

200,00
PCT. R$ 21,02 R$ 4.204,00

Marca: Fabricante: Modelo:

ADOÇANTE 100% STEVIA Liquido, sem adição de açúcares.
Ingredientes: água, edulcorante natural glicosídeo de esteviol,
conservantes benzoato de sódio e sorbato de potássio e acidulante
ácido cítrico. NÃO CONTÉM GLÚTEN. Frasco 80 ml.

20,00
UNIDA R$ 13,47 R$ 269,40

Marca: Fabricante: Modelo:

BISCOITO TIPO SALPET; Biscoito tipo salpet, farinha de trigo, gordura
vegetal interesterificada, açúcar, açúcar invertido, sal, fermentos
químicos. Contém glúten. Sabor tradicional. Embalagem com 200
gramas

160,00
UNIDA R$ 4,73 R$ 756,80

Marca: Fabricante: Modelo:

BISCOITO TIPO SEQUILHOS Amido de milho (Bacillus thuringiensis e
Streptomyces viridochromogenes e Agrobacterium tumefaciens e Zea
Mays), açúcar, farinha de trigo enriquecida com ferro e ácido fólico,
óleo de soja, soro de leite em pó, ovo, sal, fermentos químicos
bicarbonato de sódio, pirofosfato ácido de sódio e bicarbonato de
amônia e aromatizante. Pacote com peso entre 400 grs e 500 grs.

80,00
UNIDA R$ 11,53 R$ 922,40

Marca: Fabricante: Modelo:

CHOCOLATE EM PÓ Chocolate em pó solúvel Cacau em pó solúvel
açúcar e aromatizante Não Contém Glúten Caixa com 200grs

15,00
CX. R$ 18,50 R$ 277,50

Marca: Fabricante: Modelo:

CREAM CHESSE leite integral, creme de leite, soro de leite em pó, sal
(cloreto de sódio), fermento lático, espessante goma) e conservador
sorbato de potássio (INS 202), armazenados em potes plásticos
contendo 150 gramas.

60,00
UNIDA R$ 14,09 R$ 845,40

Marca: Fabricante: Modelo:

GELEIA DE PIMENTA agridoce, açúcar, pimenta vermelha, extrato de pimenta vermelha, estabilizante de
pectina de frutas, suco de limão, 320 gramas.

40,00
UNIDA R$ 26,26 R$ 1.050,40
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Marca: Fabricante: Modelo:

GELO MOÍDO pacote com 10 quilos. 8,00
PCT. R$ 13,33 R$ 106,64

Marca: Fabricante: Modelo:

PÃO DE QUEIJOBISCOITO DE QUEIJO Pão de queijo/Biscoito de queijo
congelado

200,00
KG R$ 27,17 R$ 5.434,00

Marca: Fabricante: Modelo:

TORRADA TRADICIONAL farinha de trigo enriquecida com ferro e
ácido fólico, gordura vegetal, açúcar, sal, extrato de malte, fécula de
mandioca, amido, emulsificantes: lecitina de soja e estearoil lactilato de
sódio, espessante: carboximetilcelulose sódica, melhorador de farinha:
ácido ascórbico e antiumectante: dióxido de silício. Peso por pacote:
entre 120 e 140 grs.

60,00
PCT. R$ 7,28 R$ 436,80

Marca: Fabricante: Modelo:

ÁGUA MINERAL 500 ML. Água mineral natural sem gás. 500 ml. 370,00
UNIDA R$ 2,43 R$ 899,10

Marca: Fabricante: Modelo:

ÁGUA MINERAL 20 LITROS sem gás, acondicionados em garrafões
com capacidade para 20 (vinte) litros cada, fabricados em polietileno
tereftalato (PET), retornáveis, transparentes. Validade: mínimo 12
meses a partir da entrega. Com Vasilhame .

6,00
UNIDA R$ 28,61 R$ 171,66

Marca: Fabricante: Modelo:

ÁGUA MINERAL 20 L. potável, sem gás. Sem vasilhame. 7,00
UNIDA R$ 15,54 R$ 108,78

Marca: Fabricante: Modelo:

BEBEIDA LACTÉA SABOR CHOCOLATE 200 ml. Leite integral
reconstituído, açúcar, soro de leite em pó, cacau em pó, gordura
vegetal hidrogenada, extrato de malte, sal, vitamina (C,PP,E,B6,B2,B1
e A), espessante: goma guar e carragena, estabilizantes: mono e
diglicerídios, citrato de sódio e lecitina de soja, aromaltizante.

150,00
UNIDA R$ 2,97 R$ 445,50

Marca: Fabricante: Modelo:

CAFÉ TORRADO E MOIDO TRADICIONAL ,EMBALADO A VÁCUO com
selo de pureza ABIC, cada pacote com 500 gramas. O produto deve
obedecer o Regulamento Obrigatório para rotulagem de Alimentos
Embalados Resolução RDC nº 259 da ANVISA Validade: mínimo 12
meses a partir da entrega.

1.520,00
UNIDA R$ 34,26 R$ 52.075,20

Marca: Fabricante: Modelo:

CÁPSULA PARA CAFÉ EXPRESSO peso entre 8 e 10 gramas, com selo
de pureza ABIC.

200,00
UNIDA R$ 28,78 R$ 5.756,00

Marca: Fabricante: Modelo:

IOGURTE NATURAL COM MEL leite pasteurizado integral e/ou leite
reconstituído integral, xarope de açúcar, preparado de mel (xarope de
açúcar, água, mel, amido modificado, açúcar, acidulante ácido cítrico,
conservador sorbato de potássio, espessante goma xantana e
aromatizante), proteína concentrada de leite, soro de leite em pó e
fermento lácteo. NÃO CONTÉM GLÚTEN. Embalagem com 170
gramas. Embalagens recicláveis tipo potes plásticos de polietileno,
devidamente lacrados com tampas aluminizadas

500,00
UNIDA R$ 4,10 R$ 2.050,00

Marca: Fabricante: Modelo: A
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IOGURTE SABOR MORANGO, leite integral e/ou leite em pó integral
reconstituído, açúcar, preparado de morango (água, açúcar, morango,
amido modificado, corantes carmim de cochonilha e urucum, acidulante
ácido cítrico, conservador sorbato de potássio, aromatizante e
espessante goma xantana), fermento lácteo. NÃO CONTÉM GLÚTEN.
Embalagem com 170 gramas. Embalagens recicláveis tipo garrafas
plásticas de polietileno, devidamente lacrados com tampas
aluminizadas

500,00
UNIDA R$ 4,53 R$ 2.265,00

Marca: Fabricante: Modelo:

LEITE INTEGRAL - CAIXA C/1 LITRO Leite UHT integral Ingredientes:
Leite Integral estabilizantes citrato de sódio trifosfato de sódio
monofosfato monossódico e difosfato dissódico Cada caixa com 1 litro

200,00
LT R$ 5,68 R$ 1.136,00

Marca: Fabricante: Modelo:

REFRIGERANTE GUARANÁ DE 2 LITROS. Refrigerante água
gaseificada, açúcar, semente de guaraná, aroma natural, acidulante:
ácido cítrico; conservadores: sobrato de potássio e benzoato de sódio;
corante caramelo tipo IV - Não contém glúten. 2 litros.

310,00
UNIDA R$ 12,35 R$ 3.828,50

Marca: Fabricante: Modelo:

REFRIGERANTE COLA 2 LITROS Refrigerante cola Ingredientes: água
gaseificada açúcar extrato de noz de cola cafeína corante caramelo IV
acidulante acido fosfórico (15mg) aroma natural 2 litros

310,00
UNIDA R$ 14,90 R$ 4.619,00

Marca: Fabricante: Modelo:

REFRIGERANTE ÁGUA GASEIFICADA 237 ML Refrigerante água
gaseificada, açúcar, semente de guaraná, aroma natural, acidulante:
ácido cítrico; conservadores: sobrato de potássio e benzoato de sódio;
corante caramelo tipo IV - Não contém glúten. PET com 237 ml.

150,00
UNIDA R$ 2,83 R$ 424,50

Marca: Fabricante: Modelo:

SUCO CX 1 LITRO Suco de caixa Água Edulcorantes: Sucralose (INS
955) e acessulfame k (INS 950) polpa de fruta aroma natural de fruta
acidulante: acido cítrico (INS 330) vitamina C: Acido ascórbico (INS
300) Valor energético 30Kcal/ 200ml Caixa com 1 litro

370,00
CX. R$ 8,23 R$ 3.045,10

Marca: Fabricante: Modelo:

Total Lote 1 x1 R$ 91.437,28

4.2.  A  ata  de  registro  de  preços  não  será  objeto  de  supressão  ou  acréscimo quantitativo  ou
qualitativo, sem prejuízo da incidência desses institutos aos contratos dela decorrente, nos termos
da Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021, salvo no caso de prorrogação.

 

5. DA REVISÃO DOS PREÇOS

5.1. Os preços registrados são fixos e irreajustáveis durante o período de 12 (doze) meses.

5.2. Os preços registrados e os contratos deles decorrentes poderão ser reajustados após 1 (um) ano
da apresentação da proposta, de acordo com o INPC-IBGE, ou outro índice que venha a substituí-lo.

5.3. Havendo alteração de preços dos materiais, os preços registrados poderão ser alterados em
conformidade com as modificações ocorridas, em qualquer momento após a oferta da proposta ou do
orçamento, desde que a variação seja demonstrada analiticamente, para manutenção da equação
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econômico-financeira.

5.4.  Em  caso  de  alterações,  deverá  ser  mantida  a  proporcionalidade  apurada  entre  o  preço
originalmente constante na proposta original e o preço de custo da época.

5.5. Aplica-se, igualmente, aos casos de incidência de novos impostos ou taxas ou de alteração das
alíquotas dos já existentes, ou fatos supervenientes imprevisíveis, ou previsíveis, de consequências
incalculáveis que impactem no custo do fornecedor, devendo o pedido de reequilíbrio econômico-
financeiro ser analisado na forma do art. 124, inciso II, alínea “d”, da Lei Federal nº 14.133/2021.

5.6.  O  pedido  de  revisão  de  preços  será  processado  pelo  Setor  de  Compras  e,  sempre  que
necessário, remetido aos órgãos técnicos para emissão de parecer de conformidade.

5.7. Na hipótese de o preço registrado tornar-se superior ao preço praticado no mercado, por motivo
superveniente, o órgão ou a entidade gerenciadora convocará o fornecedor para negociar a redução
do preço registrado

5.7.1. Caso não aceite reduzir seu preço aos valores praticados pelo mercado, o fornecedor será
liberado  do  compromisso  assumido  quanto  ao  item  registrado,  sem  aplicação  de  penalidades
administrativas.

5.7.2. Na hipótese prevista no item anterior, o gerenciador poderá convocar os fornecedores do
cadastro de reserva, na ordem de classificação, para verificar se aceitam reduzir seus preços aos
valores de mercado.

5.7.3. Se não obtiver êxito nas negociações, o órgão ou a entidade gerenciadora procederá ao
cancelamento da ata de registro de preços, e adotará as medidas cabíveis para a obtenção de
contratação mais vantajosa.

5.8. Na hipótese de o preço de mercado tornar-se superior ao preço registrado e o fornecedor não
poder  cumprir  as  obrigações  estabelecidas  na  ata,  será  facultado  ao  fornecedor  requerer  ao
gerenciador a alteração do preço registrado, mediante comprovação de fato superveniente que o
impossibilite de cumprir o compromisso.

5.8.1. O fornecedor deverá encaminhar, juntamente com o pedido de alteração, a documentação
comprobatória ou a planilha de custos que demonstre a inviabilidade do preço registrado em relação
às condições inicialmente pactuadas.

5.8.2. Na hipótese de não comprovação da existência de fato superveniente que inviabilize o preço
registrado,  o  pedido  será  indeferido  pelo  órgão e  o  fornecedor  deverá  cumprir  as  obrigações
estabelecidas na ata, sob pena de cancelamento do seu registro, sem prejuízo da aplicação das
sanções previstas na Lei nº 14.133, de 2021, e na legislação aplicável.

5.8.3. Na hipótese de cancelamento do registro do fornecedor, o gerenciador deverá convocar os
fornecedores   do cadastro de reserva, na ordem de classificação, para verificar se aceitam manter
seus preços registrados.

5.8.4. Não havendo êxito na convocação, o órgão gerenciador deverá proceder o cancelamento da
ata de registro de preços em relação ao item ou itens enquadrados na situação.
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5.9. Para fins deste edital, será considerado preço de mercado, a utilização dos parâmetros do art.
23 da Lei 14.133/2021.

 

6. DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO

6.1. O pagamento será efetuado no prazo de até 10 (dez) dias contados da finalização da liquidação
da despesa, por meio de ordem bancária, para crédito em banco, agência e conta corrente indicados
pelo fornecedor.

6.2. Os demais critérios e condições de pagamento estão definidos no Termo de Referência, anexo
deste termo.

 

7. DA GESTÃO E FISCALIZAÇÃO

7.1. As condições de gestão e fiscalização da execução estão definidas no Termo de Referência,
anexo deste  termo.

7.2.  Atuará no presente processo como Fiscal  de Contrato a  Sra.  Marcilene Evangelista  Dias,
servidora ocupante do cargo de Supervisor de Almoxarifado .

7.3. Atuará no presente processo como Gestor de Contrato a Sra. Clarice Cota e Silva, ocupante do
cargo de Supervisora de Compras e Contratos.

7.3.1. Nos casos de gozo de férias, licenças ou quaisquer motivos que levem à ausência temporária
ou definitiva do Fiscal e/ou Gestor de Contratos, deverá ser indicado um substituto para exercer as
atribuições inerentes à função.

 

8. DAS OBRIGAÇÕES DAS PARTES

8.1.    São obrigações do Órgão Gerenciador ou Contratante:

8.1.1.    Comunicar a empresa para emissão de Nota Fiscal no que pertine à parcela incontroversa
da execução do objeto, para efeito de liquidação e pagamento, quando houver controvérsia sobre a
execução do objeto, quanto à dimensão, qualidade e quantidade, conforme o art. 143 da Lei nº
14.133, de 2021;

8.1.2.    Efetuar o pagamento ao Contratado do valor correspondente ao fornecimento do objeto, no
prazo, forma e condições estabelecidos;

8.1.3.    Aplicar ao Contratado as sanções previstas na lei e no Contrato;

8.1.4.    Cientificar o órgão de representação judicial do Município para adoção das medidas cabíveis
quando do descumprimento de obrigações pelo Contratado; A
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8.1.5.    Responder eventuais pedidos de reestabelecimento do equilíbrio econômico-financeiro feitos
pelo contratado no prazo máximo de 30 (trinta) dias.

8.2.    A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pelo Contratado com
terceiros, ainda que vinculados à execução do contrato, bem como por qualquer dano causado a
terceiros em decorrência de ato do Contratado, de seus empregados, prepostos ou subordinados.

8.3.    São obrigações do Fornecedor ou Contratado:

8.3.1.    Cumprir todas as obrigações constantes do edital de licitação, este termo e seus anexos,
assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e perfeita execução
do objeto;

8.3.2.    Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com o Código de
Defesa do Consumidor (Lei nº 8.078, de 1990);

8.3.3.    Comunicar ao órgão gerenciador ou contratante, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro)
horas que antecede a data da entrega, os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo
previsto, com a devida comprovação;

8.3.4.    Atender às determinações regulares emitidas pelo fiscal ou gestor do contrato ou autoridade
superior (art. 137, II, da Lei n.º 14.133, de 2021) e prestar todo esclarecimento ou informação por
eles solicitados;

8.3.5.    Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte,
no  prazo  fixado  pelo  fiscal  do  contrato,  os  bens  nos  quais  se  verificarem vícios,  defeitos  ou
incorreções resultantes da execução ou dos materiais empregados;

8.3.6.    Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto, bem como por
todo e qualquer dano causado à Administração ou terceiros, não reduzindo essa responsabilidade a
fiscalização ou o acompanhamento da execução contratual pelo contratante, que ficará autorizado a
descontar dos pagamentos devidos ou da garantia, caso exigida, o valor correspondente aos danos
sofridos;

8.3.7.    Responsabilizar-se pelo cumprimento de todas as obrigações trabalhistas, previdenciárias,
fiscais, comerciais e as demais previstas em legislação específica, cuja inadimplência não transfere a
responsabilidade ao contratante e não poderá onerar o objeto do contrato;

8.3.8.     Paralisar,  por determinação do contratante,  qualquer atividade que não esteja sendo
executada de acordo com a boa técnica ou que ponha em risco a segurança de pessoas ou bens de
terceiros.

8.3.9.     Manter  durante toda a  vigência  do contrato,  em compatibilidade com as obrigações
assumidas, todas as condições exigidas para habilitação na licitação;

8.3.10.    Cumprir, durante todo o período de execução do contrato, a reserva de cargos prevista em
lei para pessoa com deficiência, para reabilitado da Previdência Social ou para aprendiz, bem como
as reservas de cargos previstas na legislação (art. 116, da Lei n.º 14.133, de 2021); A
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8.3.11.    Comprovar a reserva de cargos a que se refere a cláusula acima, no prazo fixado pelo fiscal
do  contrato,  com a  indicação dos  empregados  que preencheram as  referidas  vagas  (art.  116,
parágrafo único, da Lei n.º 14.133, de 2021);

8.3.12.    Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência do cumprimento do
contrato;

8.3.13.    Arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento dos quantitativos
de sua proposta, inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de fatores futuros e incertos,
devendo complementá-los, caso o previsto inicialmente em sua proposta não seja satisfatório para o
atendimento do objeto da contratação, exceto quando ocorrer algum dos eventos arrolados no art.
124, II, d, da Lei nº 14.133, de 2021.

8.3.14.    Cumprir, além dos postulados legais vigentes de âmbito federal, estadual ou municipal, as
normas de segurança do contratante;

8.3.15.    Orientar e treinar seus empregados sobre os deveres previstos na Lei nº 13.709, de 14 de
agosto de 2018, adotando medidas eficazes para proteção de dados pessoais a que tenha acesso por
força da execução deste contrato;

8.3.16.     Conduzir  os  trabalhos  com estrita  observância  às  normas  da  legislação  pertinente,
cumprindo as determinações dos Poderes Públicos, mantendo sempre limpo o local de execução do
objeto e nas melhores condições de segurança, higiene e disciplina.

 

9. DAS INFRAÇÕES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS

9.1.    Comete infração administrativa, nos termos da Lei nº 14.133, de 2021, o contratado que:
9.1.1.    Der causa à inexecução parcial do contrato;

9.1.2.    Der causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração ou ao
funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo;

9.1.3.    Der causa à inexecução total do contrato;

9.1.4.    Ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da contratação sem motivo
justificado;

9.1.5.    Apresentar documentação falsa ou prestar declaração falsa durante a execução do contrato;

9.1.6.    Praticar ato fraudulento na execução do contrato;

9.1.7.    Comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza;

9.1.8.    Praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013.

9.2.     Serão aplicadas ao contratado que incorrer nas infrações acima descritas as seguintes
sanções:
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9.2.1.    Advertência, quando o contratado der causa à inexecução parcial do contrato, sempre que
não se justificar a imposição de penalidade mais grave (art. 156, §2º, da Lei nº 14.133, de 2021);

9.2.2.    Impedimento de licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas alíneas “b”,
“c” e “d” do subitem acima deste Contrato, sempre que não se justificar a imposição de penalidade
mais grave (art. 156, § 4º, da Lei nº 14.133, de 2021);

9.2.3.    Declaração de inidoneidade para licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas
nas alíneas “e”, “f”, “g” e “h” do subitem acima deste Contrato, bem como nas alíneas “b”, “c” e “d”,
que justifiquem a imposição de penalidade mais grave (art. 156, §5º, da Lei nº 14.133, de 2021).

9.2.4.    Multa:

9.2.4.1.    Moratória de 0,5% (zero vírgula cinco por cento) por dia de atraso injustificado sobre o
valor da parcela inadimplida, até o limite de 15 (quinze) dias;

9.2.4.2.    Compensatória de 0,5% (zero vírgula cinco por cento) sobre o valor total do contrato, no
caso de inexecução total do objeto;

9.3.    A aplicação das sanções previstas no Contrato não exclui, em hipótese alguma, a obrigação de
reparação integral do dano causado ao Contratante (art. 156, §9º, da Lei nº 14.133, de 2021)

9.4.    Todas as sanções previstas no Contrato poderão ser aplicadas cumulativamente com a multa
(art. 156, §7º, da Lei nº 14.133, de 2021).

9.5.    Antes da aplicação da multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 (quinze)
dias úteis, contado da data de sua intimação (art. 157, da Lei nº 14.133, de 2021)

9.6.    Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor do pagamento
eventualmente devido pelo Contratante ao Contratado, além da perda desse valor, a diferença será
descontada da garantia prestada ou será cobrada judicialmente (art. 156, §8º, da Lei nº 14.133, de
2021).

9.7.    A aplicação das sanções realizar-se-á em processo administrativo que assegure o contraditório
e a ampla defesa ao Contratado, observando-se o procedimento previsto no caput e parágrafos do
art. 158 da Lei nº 14.133, de 2021, para as penalidades de impedimento de licitar e contratar e de
declaração de inidoneidade para licitar ou contratar.

9.8.    Na aplicação das sanções serão considerados (art. 156, §1º, da Lei nº 14.133, de 2021) a
natureza e a gravidade da infração cometida; as peculiaridades do caso concreto; as circunstâncias
agravantes ou atenuantes; os danos que dela provierem para o Contratante; a implantação ou o
aperfeiçoamento  de  programa  de  integridade,  conforme  normas  e  orientações  dos  órgãos  de
controle.

9.9.    Os atos previstos como infrações administrativas na Lei nº 14.133, de 2021, ou em outras leis
de licitações e contratos da Administração Pública que também sejam tipificados como atos lesivos
na Lei nº 12.846, de 2013, serão apurados e julgados conjuntamente, nos mesmos autos, observados
o rito procedimental e autoridade competente definidos na referida Lei (art. 159). A
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9.10.    A personalidade jurídica do Contratado poderá ser desconsiderada sempre que utilizada com
abuso do direito para facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos ilícitos previstos neste
Termo ou para provocar confusão patrimonial, e, nesse caso, todos os efeitos das sanções aplicadas
à pessoa jurídica serão estendidos aos seus administradores e sócios com poderes de administração,
à pessoa jurídica sucessora ou à empresa do mesmo ramo com relação de coligação ou controle, de
fato ou de direito, com o Contratado, observados, em todos os casos, o contraditório, a ampla defesa
e a obrigatoriedade de análise jurídica prévia (art. 160, da Lei nº 14.133, de 2021).

9.11.    O Contratante deverá, no prazo máximo 15 (quinze) dias úteis, contado da data de aplicação
da sanção, informar e manter atualizados os dados relativos às sanções por ela aplicadas, para fins
de publicidade na Imprensa Oficial do Município.

9.12.    As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para licitar ou
contratar são passíveis de reabilitação na forma do art. 163 da Lei nº 14.133/21.

 

10. DO CANCELAMENTO DOS PREÇOS REGISTRADOS
    
10.1. O detentor da Ata de Registro de Preços, assegurado o contraditório e a ampla defesa, terá seu
registro cancelado quando:

10.1.1. Descumprir as condições da ata de registro de preços;

10.1.2. Recusar-se, injustificadamente, ao atendimento da demanda solicitada, dentro da quantidade
estimada na ata;

10.1.3.  Deixar,  injustificadamente,  de  assinar  a  ata  ou  instrumento  equivalente  no  prazo
estabelecido pela Administração, sem justificativa aceitável;

10.1.4. Recusar-se a reduzir o preço registrado, na hipótese de tornar-se superior àqueles praticados
no mercado;

10.1.5. Sofrer sanção prevista nos incisos III ou IV do artigo 156 da Lei Federal nº 14.133, de 2021,
ou, em virtude de lei ou decisão judicial, ficar impedida de contratar com a Administração Pública.

10.2. O fornecedor poderá solicitar o cancelamento do seu registro de preço, sem aplicação de
penalidades,  na  ocorrência  de  fato  superveniente  que  venha  comprometer  aperfeita  execução
contratual, decorrente de caso fortuito ou de força maior devidamente comprovados.

10.3. A ata de registro de preços poderá ser rescindida nas hipóteses previstas para a rescisão dos
contratos em gera, dispostas na Lei Federal nº 14.133, de 2021.

 

11. PUBLICAÇÃO

11.1. Incumbirá ao Órgão Gerenciador providenciar a publicação deste instrumento na Imprensa
Oficial do Município, nos termos e condições previstas na legislação específica.
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12. FORO

12.1. É eleito o Foro da Comarca de João Monlevade-MG para dirimir os litígios que decorrerem da
execução deste Termo de Contrato que não possam ser compostos pela conciliação, conforme art.
92, §1º da Lei nº 14.133/21.

 

João Monlevade, MG, 21  de março de 2025

 

 

Fernando Linhares Pereira Ronaldo Aparecido Rosa Miranda
CÂMARA MUNICIPAL DE JOÃO
MONLEVADE Nutrilar Express Ltda

 

TESTEMUNHAS:

Nome:                                                                                       CPF:      

Nome:                                                                                       CPF:      
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